DIRETRIZ NÚMERO 001/2015
Regula os cursos de extensão do Centro Universitário de Estudos e Pesquisa sobre Desastres do Paraná - CEPED/PR e dá outras providências.

CAPÍTULO I
CARACTERIZAÇÃO
Art.1º Os Cursos de Extensão do Centro Universitário de Estudos e Pesquisa sobre Desastres do Paraná estão sujeitos à ordenação geral estabelecida na presente diretriz, respeitando a Legislação Educacional em vigor. 
Art. 2º Por definição, são denominados cursos de extensão como um conjunto articulado de ações pedagógicas formadoras de caráter teórico e/ou prático planejado para atender demandas da sociedade e as necessidades de divulgar e atualizar conhecimentos, podendo alcançar o âmbito de toda a coletividade ou dirigir-se a pessoas ou Instituições públicas ou privadas, independentemente do nível de escolaridade e formação. 

CAPÍTULO II
FORMATO DOS CURSOS
Art. 3º São considerados cursos de extensão os cursos de aperfeiçoamento, capacitação, atualização e formação inicial continuada (qualificação básica). 
Art. 4º Para os efeitos desta diretriz, entende-se como categoria de curso: 
I Curso de aperfeiçoamento: objetiva aprofundar habilidades teóricas e/ou práticas em uma área do conhecimento. Possui carga horária de 81 a 120 horas; 
II Curso de capacitação: têm por objetivo capacitar o aluno mediante a construção de habilidades teóricas e ou práticas fundamentais ao exercício das atividades profissionais. Possui carga horária de 41 a 80 horas; 
III Curso de atualização: aquele que objetiva atualizar habilidades teóricas e ou práticas em uma área do conhecimento. Estão incluídos nessa categoria os processos de qualificação destinados a indivíduos que necessitam de uma adequação devido a mudanças tecnológicas e organizacionais. Possui carga horária mínima de 21 a 40 horas; 
IV Curso de qualificação básica: aquele que objetiva preparar o aluno para o desempenho das funções básicas de uma profissão, independentemente de conhecimentos técnicos já adquiridos anteriormente e experiências profissionais anteriores. Ocorre no nível da formação inicial e continuada, independente da escolaridade. Possui carga horária de 08 a 20 horas. 
Art. 5º Os cursos de extensão terão uma carga horária mínima de 8 (oito) horas-aula e máxima de 120 (cento e sessenta) horas-aula, não computado o tempo de estudo individual e em grupo, sem assistência docente. 
§ 1º As atividades com carga horária inferior a 8 horas-aula são considerados eventos.
§ 2º As propostas de Curso de Extensão com carga horária acima de 120 horas-aula serão analisadas pelo CEPED/PR sob o prisma da viabilidade e da complexidade, de forma que o curso se confunda com uma oferta de especialização.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO E ANÁLISE DOS PROJETOS
Art. 6º Os projetos pedagógicos de curso deverão ser encaminhados pelas instituições cooperadas com o CEPED/PR ou por algum órgão pertencente ao Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil - SEPDEC (Proponente) à Chefia do CEPED/PR, respeitando as seguintes instruções: 
§ 1º O Proponente deverá pertencer ao quadro de servidores das Instituições cooperadas Defesa Civil e será considerado Coordenador do Curso; 
§ 2º O curso de extensão proposto deverá ter parecer favorável do representante legal da intituição ao qual o servidor esteja vinculado, para ser encaminhado ao CEPED/PR; 
§ 3º O projeto pedagógico de curso proposto deve ser preenchido conforme o Formulário de Projeto Pedagógico de Curso (Anexo I).
Art. 7º Após o recebimento do Projeto de Curso de Extensão, o CEPED/PR irá se manifestar num prazo de até 15 dias úteis, quanto a homologação ou não do curso.
§ 1º Dentro do processo de homologação do curso, o CEPED/PR consultará a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil a fim de verificar o interesse do projeto perante o SEPDEC.
§ 2º Caso ocorra a não homologação, o CEPED/PR deverá apresentar por escrito a motivação ao proponente.
Art. 8º Estando homologado o curso, o proponente fica responsável pela produção de conteúdo, em cooperação com o CEPED/PR, por meio do Setor de Ensino e Extensão.
Parágrafo único: O lay-out dos materiais produzidos deverão seguir os modelos gráficos do CEPED/PR, os quais devem prever espaços destinados a exposição do logotipo da instituição ou órgão do proponente.
Art. 9º Com o material didático finalizado, a realização do curso regular-se-á por Plano de Curso, conforme Anexo II.
Parágrafo único: Em caso de reedição do curso, o Plano de Curso deverá ser atualizado.

CAPÍTULO IV
DA SEÇÃO DE ENSINO E EXTENSÃO
Art. 10 Cabe a Seção de Ensino e Extensão do CEPED/PR, fomentar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento de projetos relacionados aos cursos de extensão e sua posterior realização.
Art. 11 Quando do recebimento de projeto pedagógico de curso, a Seção de Ensino e Extensão emitirá parecer técnico sobre a viabilidade da execução do curso ao chefe do CEPED/PR, para embasar decisão sobre a homologação ou não.

CAPÍTULO V
DOS APOIOS
Art. 12 Os proponentes devem deixar bem explicita a forma de apoio pretendida no projeto pedagógico de curso.
Art. 13 Do mesmo modo, o Setor de Ensino e Extensão, em seu parecer por escrito, deve definir de modo objetivo a forma que o CEPED/PR participará em cada projeto. 
Art. 14 Quanto ao apoio, este pode ser institucional, financeiro e/ou logístico:
I Apoio institucional: O CEPED/PR apóia cadastrando e divulgando a atividade, certificando as participações e emitindo documentos que possam contribuir para o fomento da mesma junto a outros órgãos, sejam eles públicos ou privados.
II Apoio logístico: Deslocamentos, salas, laboratórios e outros espaços para a realização das atividades podem ser disponibilizados pelo CEPED/PR em cooperação com outras instituições. 
III Apoio financeiro: Conforme disponibilidade orçamentária, o CEPED/PR pode apoiar financeiramente a realização do projeto, desde que não enseja em lucro ao proponente ou sua instituição. A previsão de custos do projeto deve ser prevista por meio do Anexo III.
Parágrafo único: Para os efeitos desta diretriz, entenda-se por lucro do proponente ou instituição aquele que supere o custo efetivo do curso, compreendido pelos ítens constantes no Anexo IV.

CAPÍTULO VI
DA CERTIFICAÇÃO
Art. 15 A certificação pode ocorrer pelo CEPED/PR, desde que prevista em projeto pedagógico de curso e seja derivada de curso organizado pelo CEPED/PR.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16 As disposições desta diretriz aplicam-se a todos os Cursos de Extensão que venham a ser oferecidos no âmbito do CEPED/PR.
Art. 17 Esta diretriz entra em vigor nesta data, revogando as disposições contrárias. 
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PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO:
“NOME DO CURSO”

Instituição Proponente
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[bookmark: _GoBack]PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
	




Comissão de elaboração do Projeto Pedagógico de Curso:
	






Coordenador do Curso de “Projetos para Captação de Recursos”: 
	




1.1	Tipologia do Curso
	




1.2	Titulação
	



	
1.3 Carga horária total do curso
	




1.4 Duração
	




1.5 Funcionamento dos módulos
	




1.6 Regime de ofertas
	




1.7 Número atual de vagas
	




1.8 Condições de ingresso no curso
	





2. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO PROJETO PEDAGÓGICO

2.1 Justificativa
	







2.2 Histórico
	







2.3 Pressupostos teóricos
	







2.4 Objetivos
	




2.5 Perfil do Profissional 
	




2.5.1 Competências e habilidades exigidas
	




2.5.2 Campos de atuação do profissional
	
 



2.6 Sistema de avaliação
	





3. ESTRUTURA DO CURSO - COMPONENTES CURRICULARES

3.1 Currículo do curso de projetos para captação de recursos

	MÓDULO 1 – XXX
	xx H/A

	1.1 Xxx

	1.2 Xxx



	MÓDULO 2 – XXX
	xx H/A

	2.1 Xxx

	2.2 Xxx



	MÓDULO 3 – XXX
	xx H/A

	3.1 Xxx

	3.2 Xxx



	MÓDULO 4 – XXX
	xx H/A

	4.1 Xxx

	4.2 Xxx



3.2 Atividades Complementares 
	



	
3.3 Trabalho de conclusão de curso  
	



	
4. RELAÇÃO COM A PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
	





5. RECURSOS NECESSÁRIOS

5.1 Financeiros
	



	
5.2 Materiais
	



	
5.3 Outros
	




_______, xx de ______ de 201x.



Prof. XXXXXX
Coordenador do Curso.
	Aprovado pelo Representante legal da instituição XXXXX


Prof. Xxxxx xxxxx,
Representante legal da Instituição Proponente.                                   _____/_____/_________


 
	Aprovado pela Chefia do CEPED


Cap. QOBM Eduardo Gomes Pinheiro,
Chefe  do CEPED.                                                                _____/_____/_________



	Homologado pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil



Ten. Cel. QOBM Edemilson de Barros,
Coord. Executivo de Proteção e Defesa Civil do Paraná. _____/_____/_________
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Instituição Proponente



















Paraná
[bookmark: _Toc399764210]201x
PLANO DE CURSO


1. INTRODUÇÃO
	






[bookmark: _Toc399764211]2. OBJETIVO GERAL
	






[bookmark: _Toc399764212]3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
	






[bookmark: _Toc399764213]4. REFERÊNCIAS
	






[bookmark: _Toc399764214]5. PLANEJAMENTO DO CURSO

[bookmark: _Toc399764215]5.1 Dados sobre o Curso

	Inscrições





	Formato do curso / local de funcionamento





	Início previsto




	Término previsto

	Número de alunos



	Carga Horária



[bookmark: _Toc399764216]5.2 Regime escolar
	





[bookmark: _Toc399764217]5.3 Coordenação do Curso
	





[bookmark: _Toc399764218]5.4 Corpo Discente
	





[bookmark: _Toc399764219]5.5 Corpo Docente
	





[bookmark: _Toc399764220]5.6 Horário de Atividades
	





[bookmark: _Toc399764221]5.7 Calendário do Curso
	
	Xxx 201x

	DOM
	SEG
	TER
	QUA
	QUI
	SEX
	SÁB

	
	
	
	1
	2
	3
	4

	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11

	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18

	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25

	26
	27
	28
	29
	30
	31
	

	
	
	
	
	
	
	






	Xxx 201x

	DOM
	SEG
	TER
	QUA
	QUI
	SEX
	SÁB

	
	
	
	
	
	
	1

	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8

	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22

	23
	24
	25
	26
	27
	28
	29

	30
	
	
	
	
	
	



	Xxx 201x

	DOM
	SEG
	TER
	QUA
	QUI
	SEX
	SÁB

	
	1
	2
	3
	4
	5
	6

	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13

	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20

	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27

	28
	29
	30
	31
	
	
	



Legenda:
	
	Período de inscrições 
xxh do dia xx de xxxx – Divulgação dos matriculados.

	
	xx de xxx de 201x às xxh – Início do Curso EaD.

	
	xxhxxmin do dia 24 de novembro de 201x – Término do Curso fase EaD.

	
	xx de xxx de 201x – divulgação dos resultados.




[bookmark: _Toc399764222][bookmark: _Toc337816340]5.8 – Grade Curricular 
	





[bookmark: _Toc399764224]5.9 – Avaliação do Rendimento da Aprendizagem
	





[bookmark: _Toc399764225]5.10 – Condição de Aprovação
	





[bookmark: _Toc399764226]5.11 – Reprovação
	





[bookmark: _Toc399764227]5.12 – Desligamento do curso
	





[bookmark: _Toc399764229]5.13 – Deveres e Responsabilidades do Corpo Discente
	






[bookmark: _Toc399764230]6. ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO
a) Coordenador Executivo de Proteção e Defesa Civil do Paraná;
b) Coordenação do Curso;
c) Seção de Ensino e Extensão do CEPED-PR.


[bookmark: _Toc399764234]7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

[bookmark: _Toc399764235]7.1 Documentos de Ensino
	





[bookmark: _Toc399764236]7.2 Dos casos omissos
	






Prof. XXXX,                                         
Coordenador do curso.      

     
Cap. QOBM Lucas Frates Simiano,
Chefe do Setor de Ensino e Extensão-CEPED/PR.
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